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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Decreto Presidencial n.° 1/2002 
de 31 de Janeiro 

Ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 117 e da alínea c) 
do artigo 121 da Constituição da República, determino: 

Artigo 1.É criado o cargo de Conselheiro do Presidente 
da República, 

Art. 2.O vencimento e regalias serão fixados por Despach-
Presidencial interno. 

Art. 3.O presente Decreto entra imediatamente em vigor. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 


